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PARECER N.° 89

R E P Ú B L I C A  PORTUGUESA

Senhores Deputados. —  A  v o s s a  c o m is 
sã o  d e g u e r r a  ê  d e p a r e c e r  que o p ro 
je c to  d e  l e i  n .°  7 2 - G , ab rin do  um  créd ito  
e sp e c ia l de 3 0 0 .0 0 0 $  a favor  do M in isté 
r io  da  G u erra  d estin ad o  a le g a liz a r  v á 
r ia s  d e sp e sa s  e fec tu a d a s  co m  a  co m issã o

S a la  d as S e s s õ e s ,  9  d e  M arço  d e 1 9 2 6 .

Senhores Deputados. —  A  v o s s a  c o m is 
sã o  d e O rçam en to  é  d e  p arecer  que d e v e is  
a p rovar o p ro jec to  d e le i  n .°  7 2 —G . D e  
fa c to , o  artig o  1 .°  ju st if ic a  c la ra m en te  a 
eco n o m ia  do p r o je c to . T r a ta -s e  d e le g a li
z a r  u m a d e sp e s a  já  e fec tu a d a  e  q ue fo i 
o rd en a d a  e  liq u id a d a  p o r  co n ta  d as « d e s
p e sa s  e x c e p c io n a is  r e su lta n te s  da  g u e r r a » , 
q u e  a s  e n tid a d e s  co m p eten tes  do v er ifica 
ç ã o  d e co n ta s  co n s id era m  i le g a is .

C o n h ece  a C âm ara d os D e p u ta d o s  a  
a cçã o  n e c e s s á r ia  da c o m issã o  do se p u l
tu r a s  d e  g u e r r a , que p a tr iò tica m en te  tem  
cu m p rid o  a  su a  m issã o  d e  r e sp e ito  p e lo s  
so ld a d o s , m o r to s  da G ra n d e  G u erra , em  
F r a n ç a . T o d o s  o s  e x é rc ito s  co n stitu íra m  
e s s a s  c o m issõ e s , p rocu ran d o  r e a liz a r  a 
co n cen tra çã o  d os se u s  m o rto s  çm  ujn n ú 

de se p u ltu r a s  d e  g u e r r a  em  F r a n ç a , d e v e  
se r  en v ia d o  à  c o m issã o  do O rçam en to  
p a r a  que e la , se  o ju lg a r  de ju s t iç a , in c lu a  
a  r e sp e c tiv a  v o rb a  n o  O rçam en to  G er a l  
do E s ta d o .

Alberto Carlos da Silveira. 
Manuel da Costa Dias.
Carlos Soares Branco.
Viriato Sertório dos Santos Lôbo. 
Henrique Pires Monteiro.
José de Moura Neties, r e la to r .

m ero  lim ita d o  de cem itér io s  m ilita r es ,  
cu jo  te rren o  te m  s id o  ced id o  p e lo  G ov ô r-  
n o F r a n c ê s . N ão  p o d ía m o s fazor  e x c e p ç ã o . 
Ê s s e s  cem itér io s , o n d e  e s tã o  in u m a d o s os  
n o s so s  g lo r io s o s  so ld a d o s , sã o  um  p ed a ço  
da n o s s a  P á tr ia , d e re n d o  m erecer -n o s  o s  
m a io r e s  c u id a d o s ; sã o  lu g a r e s  de ro m a 
g e n s  d e  to d o s  o s  p o r tu g u e se s , q ue r e s i
d em  n o s  d ep a r ta m en to s do n o r te  d a  F r a n 
ça  ou q ue a í p a s sa m  e  n ão  d e ix a m  de v i 
s ita r  o s  lo c a is , q u e  fo ra m  o sec to r  p o r tu 
g u ê s  n a s  tr in ch e ira s  da  fre n te  o c id en ta l  
d a G ra n d e  G u erra  n a  E u r o p a .

Ê s s e s  lu g a r e s  p o r tu g u e se s  sã o  tam b ém  
v is ita d o s  p or  e s tr a n g e ir o s , p r in c ip a lm en te , 
fr a n c e se s , in g le s e s  e  b e lg a s , q u e  p e r c o r 
rem  o s c e m ité r io s  d o s se u s  h e ró ic o s  m o r 
tos.. ,; . ,



2

E m b o r a  a c o m issã o  d e O rça m en to  te -  n .°  7 2 - G  le g a l iz a  um a d e sp e sa  a b so lu ta -
n h a  p r ec o n iz a d o  o s is tem a  d as m a io r e s  ■ m e n te  n e ce ssá r ia  e  p erfe ita m en te  ju s t if i-
e c o n o m ia s , ju lg o  q u e o  p r o je c to  d e  l e i  ca d a .

S a la  d a s  S e s s õ e s ,  2 1  d e  A b r il d e  1 9 2 6 .

António de P aiva Games.
Amâncio de Alpoim.
Guilhermino Nunes.
João da Cruz IHlipe.
Alberto Álvaro Dias Pereira.
João Camoesas.
Armando Pereira de Castro Agatão Lança. 
A . Ginestal Machado (co m  d e c la r a ç õ e s ) .  
Lilemon de Almeida.
Henrique Pires Monteiro3 r e la to r .

Proposta de lei n.° 72-Gt

Senhores Deputados. —  P r o p o n h o  q ue  
a  p r o p o sta  d e le i  d estin ad a  a  le g a liz a r  
d e sp e s a s  da c o m issã o  d e  se p u ltu r a s  d e  
g u e r r a , em  F r a n ç a , q ue a p resen te i à C â 
m a ra  em  9  d o  m ô s c o rren te , se ja  su b s ti
tu íd a  p e la  seg u in te  p ro p o sta  de le i:

A r t ig o  1 .°  E  aberto  n o  M in istér io  d as  
F in a n ç a s , a fa v o r  do M in istério  da  G u er
r a , u m  créd ito  e sp e c ia l de 3 0 0 .0 0 0 $ , d e s 
tin a d o  a le g a liz a r  v á r ia s  d e sp e sa s  e fe c 
tu a d a s  com  a c o m issã o  de sep u ltu ra s  d e  
g u erra , em  F r a n ç a , ta is  co m o  v is ita s  à s  
se p u ltu r a s , re c e p ç ã o  d e o fic ia is  e s tr a n g e i
r o s , e tc . , o q ue, in d e v id a m e n te , foram  l e 
v a d a s  à  c o n ta  d a s « d e sp e sa s  e x c e p c io 
n a is  r e su lta n te s  da  g u e r r a » .

• A r t .  2 .°  A  r e fe r id a  im p o rtâ n c ia  se r á

escr itu ra d a  n o  a r tig o  5 5 .°  d o  ca p ítu lo  6 .°  
da p r o p o s ta  o r ç a m en ta l do M in istér io  d a  
G u e r r a , p ara  1 9 2 5 -1 9 2 6 , sob  a s e g u in 
te  ru b r ica  « d e sp e sa s  d e  r e p r e sen ta ç ã o  
e fec tu a d a s  com  a c o m issã o  d e  se p u ltu r a s  
d e g u e r r a , em  F r a n ç a » .

A r t . 3 .°  O C o n se lh o  A d m in istra tiv o  d o  
M in istér io  da G u erra  receb erá  a  im p o r 
tâ n c ia  de 3 0 0 .0 0 0 $  d e  q ue tra ta  o a r ti
g o  1 .°  e  so lic ita r á  da 2 .a R ep a rtiçã o  d a  
D irecçã o  G era l da C on tab ilid ad e P ú b lic a  
n o  M in istério  d as F in a n ç a s  a c o m p eto n te  
g u ia  ou  g u ia s  d e r e p o s iç ã o , fican d o  em  
sa ld o , q ue se r á  a n u lad o  n o  fim  do an o  
eco n ó m ico , a  q u an tia  q ue so b rar  e  q u e  
n ã o  p o d e r á  ter  q u a lq u er  o u tra  a p lic a çã o .

A r t . 4 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trário .

S a la  d a s  S e s s õ e s  da C âm ara  d o s  D e p u ta d o s , 1 d e M arço  d e 1 9 2 6 .

José de Mascarenhas. 
Armando Marques Guedes.

50 — Imprensa Nacional — 1925-1926


